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Ata da Primeira Sessão Extraordinária do Primeiro Period o Legislativo, da 
Câmara Municipal de Rio Real, Estado da Bahia. Presidente -  Henio Lucas 
Santos Cardoso. Vice- Presidente -  Márcio Roberto Braz da Silva. Primeiro 
Secretário -  Alexandre Oliveira do Nascimento. Segundo Secretário -  Bráulio 
Sampaio Patrício de Oliveira. Terceiro Secretário -  Clériston da Silva Barbosa. 
Aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, às nove 
horas, em sua sede própria, situada na Rua Maria Angélica dos Santos, 
número trinta, no Plenário Rosalvo da Silva Santos, reuniram-se os vereadores 
com a presença de doze edis, ausente o vereador Joselito Dias do Nascimento. 
O Sr. Presidente, verificando haver número legal, declarou aberta a sessão em 
nome de Deus, convidando a todos para rezar o Pai Nosso. Os Edis foram 
convocados pelo presidente desta Casa, para tratar da segunda discussão e 
votação dos seguintes projetos: em segunda discussão o Projeto de Lei 
Complementar N° 01, de 15 de fevereiro de 2019, de autoria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal que “Altera os anexos ill e IV da Lei Complementar 
Municipal 012 de 02 de janeiro de 2008 que dispõe sobre .o Estatuto e Plano de 
Carreiras e Vencimento dos Servidores do Magistério Público Municipal e dá 
outras providências”, discutido pelos Vereadores Ademilton Santos do 
Nascimento e Maria do Socorro Nascimento Silva. Não havendo mais ninguém 
querendo discutir, o projeto foi submetido à votação e aprovado por 
unanimidade. Em segunda discussão o Projeto de Resolução N° 001/2019 de 
autoria da Mesa Diretora da Câmara que “Regulamenta indenizações de 
diárias a vereadores e servidores da Câmara Municiparde Rio Real e dá outras 
providências”. O Sr. Presidente passou a presidência pára seu substituto legal 
e discutiu o projeto; ninguém mais querendo discutir, submeteu o projeto à 
votação e obteve aprovação unanime e, então, declarou encerrada a sessão 
em nome de Deus. E, para constar, lavrou-se a presente ata, que após lida,


